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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 247/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2007 (Conse-
lho Consultivo para a Reforma da Administração Pública), o 
Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Tai Wa Hou como membro do Conselho Con-
sultivo para a Reforma da Administração Pública, em substi-
tuição de Chan Chi Fong.

2. O mandato do membro nomeado pelo presente despacho 
termina no dia 9 de Janeiro de 2020.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

5 de Outubro de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 248/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 44/2017, o Chefe 
do Executivo manda:

1. São nomeados membros da Comissão de Trabalho para a 
Construção de «Uma Faixa, Uma Rota», nos termos das alíneas 
8) a 16) do n.º 3 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 44/2017:

1) Cheong Kok Kei, em representação do Gabinete do Chefe 
do Executivo;

2) Cheong Sio Hong, em representação do Gabinete da Se-
cretária para a Administração e Justiça;

3) Cheong Chok Man, em representação do Gabinete do Se-
cretário para a Economia e Finanças;

4) Ku I Kan, em representação do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

5) Leong Veng Hang, em representação do Gabinete do Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura;

6) Vong Man Kit, em representação do Gabinete do Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas;

7) Wu Zhiliang, em representação da Fundação Macau;

8) Mi Jian e Lin Yuan, em representação da Direcção dos 
Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional;

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 247/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第18/2007號行政法規《公共行政改革諮詢委員會》

第四條的規定，作出本批示。

一、委任戴華浩為公共行政改革諮詢委員會成員，以代替陳

志峰。

二、本批示委任成員的任期至二零二零年一月九日。

三、本批示自公佈翌日起產生效力。

二零一八年十月五日

行政長官 崔世安

第 248/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第44/2017號行政長官批示第四款的規定，作出本批

示。

一、委任下列人士為第4 4 / 2 017號行政長官批示第三款

（八）項至（十六）項的“一帶一路”建設工作委員會成員：

（一）行政長官辦公室代表張國基；

（二）行政法務司司長辦公室代表張少雄； 

（三）經濟財政司司長辦公室代表張作文；

（四）保安司司長辦公室代表古綺勤；

（五）社會文化司司長辦公室代表梁詠嫻；

（六）運輸工務司司長辦公室代表黃文傑；

（七）澳門基金會代表吳志良；

（八）政策研究和區域發展局代表米健及林媛；


